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Cemitérios Fórmulas 

! Alvarás Averbamentos 

I 
10 - Classes de sucessíveis, nos tennos das alineas / TSA= tIne x vh + CT / 8 x 2,97 + 0,5 

a) a e) do artigo 2133.° do código civil. 
11 2." via.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . lO % da taxa de averbamento classes sucessíveis 
Outros.................................... . 
12 - Colocação de pedra em campas da Junta. . . . . \O % da taxa da inumação em covais 

1 Data: 24 de Agosto de 20 I O. Nome: Luis Manuel Carvalho de Aguiar Gualdino, Cargo: Presidente. 

FREGUESIA DE MOURA (SANTO AGOSTINHO) 

Regulamento n.o 711/2010 

Regulamento CREATI - Centro de Recursos para a Educação, 
Associativismo e Terceira Idade 

O Centro de Recursos para a Educação, Associativismo e Terceira 
Idade é um serviço criado pela Junta de Freguesia de Santo Agostinho 
que pretende potenciar a interacção activa entre a Autarquia e as Escolas 
Básicas da Freguesia, Movimento Associativo e Cidadãos da Terceira 
Idade ou Instituições que os representam. 

Desta forma, de modo a estipular as condições e os procedimen­
tos necessários para que se verifique o apoio da Junta de Freguesia 
aos particulares e entidades que requisitem os respectivos serviços é 
criado o presente Regulamento ao abrigo do disposto no artigo 241.° da 
Constituição da República Portuguesa e, para efeitos de aprovação pela 
Assembleia de Freguesia de Santo Agostinho, nos tennos do disposto 
na aUneaj) do n: 2 do artigo 17: e alinea b) do n: 5 do artigo 34: da 
Lei n: 169/99 de 18 de Setembro com as alterações introduzidas pela 

I 
i Lei n.o 5-A/2002 de Ii de Janeiro, com o objectivo de ser submetido a 

discussão pública, após publicação nos termos do artigo 118:do Código 
do Procedimento Administrativo. 

I CAPÍTULO I 

Disposições gerais 

1 Artigo 1.0 

I O presente Regulamento pretende estipular as condições e os proce­
dimentos para o acesso das entidades e particulares ao apoio da Junta de 
Freguesia de Santo Agostinho no âmbito do Programa CREATI. 

I Artigo 2: 
1 O CREATI tem por objectivos específicos: 

a) Apoiar as Escolas Básicas do I" ciclo por si tuteladas, através da 
cedência de'meios logísticos e materiais; 

b) Apoiar o Movimento Associativo através da cedência de meios 
logísticos e materiais; 

c) Prestar serviços na residência da população idosa com mobilidade 
reduzida e com menores recursos financeiros através da iniciativa Fre­
guesia Porta a Porta. 

Artigo 3.° 

Para concorrer ao apoio pretendido no âmbito do Programa CREATI 
os Particulares devem preencher o respectivo Requerimento nos termos 
do anexo deste Regulamento e, em oficio dirigido ao Presidente da 
Junta, as Entidades devem remeter ofício justificando em detalhe o 
pedido a efectuar, 

Artigo 4: 

I - Na cedência dos equipamentos e da viatura da Junta de Freguesia 
as entidades devem proceder à sua utilização com o devido cuidado e 
zelo, restituindo-os nas mesmas condições em que aqueles foram cedidos 
salvo o normal desgaste decorrente da sua utilização. 

2 - A Junta de Freguesia reserva-se o direito de pretender ser in­
demnizada dos danos decorrentes de uma utilização negligente, dolosa 
ou abusiva dos equipamentos ou viatura cedida. 

203628269 

3 - As multas de trânsito que possam vir a ocorrer no período de 
cedência da viatura são imputáveis à entidade que a tenha requisitado. 

CAPÍTULO li 

Apoio às escolas básicas do I." Ciclo 

Artigo 5: 

I - No âmbito do apoio aos estabelecimentos de ensino (Escolas bá­
sicas do I: Ciclo) a Junta de Freguesia cede, a título de empréstimo: 

a) Os equipamentos que tiver disponíveis, designadamente: com­
putador portátil com projector multimédia; pequena aparelhagem para 
apoio a aulas; televisor; leitor de dvd; câmara fotográfica; câmara de 
vídeo ou outros; 

b) A viatura da Freguesia para pequenos serviços na cidade e no 
apoio a iniciativas dos estabelecimentos de ensino transporte de mate­
riais, reuniões ou visitas, desde que fora dos horários em que a viatura 
esteja a prestar apoio no âmbito da actividade Freguesia Porta a Porta 
ou outras; 

c) A sala Junt@net para acções de fonnação ou acções de sensibi­
lização com docentes ou alunos de acordo com a calendarização das 
actividades da sala. 

2 - A Junta de Freguesia também pode prestar apoio no âmbito dos 
recursos didácticos através da atribuição do seguinte material: cd's, 
dvd's, livros e jogos didácticos (a adquirir anualmente); fotocópias (de 
acordo com a programação anual vigente); livros escolares (a adquirir 
anualmente para os alunos do I: ano e do I: ciclo); encadernação de 
pequenos volumes. 

3 - O apoio prestado pelo CREATI é prestado á margem do Protocolo 
de delegação de competências existente entre a Câmara Municipal de 
Moura e a Freguesia de Santo Agostinho. 

CAPÍTULO 1lI 

Apoio ao associativismo 

Artigo 6: 

I - No âmbito do apoio ao Associativismo a Junta de Freguesia cede 
a título de empréstimo: 

a) Os equipamentos que tiver disponíveis, designadamente: fax, 
computador portátil com projector multimédia, leitor de DVD, leitor 
de VHS, utilização de computador do Espaço Junt@net durante duas 
horas por semana, por Associação, sem pagamento de qualquer valor, 
entre outros; 

b) Espaço para a realização de reuniões; 
c) A viatura da Freguesia para pequenos serviços, ficando à respon­

sabilidade da colectividade as despesas com motorista e combustível, 
desde que fora dos horários em que a viatura esteja a prestar apoio no 
âmbito da actividade Freguesia Porta a Porta ou outras. 

2 - A Junta de Freguesia faculta a cada Associação 300 fotocópias/ 
ano, bem como a encadernação de pequenos volumes. 

3 - A Junta de Freguesia disponibiliza-se ainda para proceder à 
divulgação dos projectos e iniciativas de cada Associação no site da 
Freguesia e respectivo Boletim. 
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Lista de ordenação final - Homologação e notificação CAPÍTULO IV 

Apoio à terceira idade e reformados por invalidez 

Artigo 7." 

No âmbito do apoio a idosos e refonnados por invalidez, através 
da iniciativa designada por Freguesia Porta a Porta, serão promovidos 
pelo CREATI: 

I - A prestação de serviços com pequenas reparações na área da 
carpintaria (reparação de fechaduras, estores, recolocação de vidros, 
etc.); 

2 - A prestação de serviços com pequenas reparações na área das 
instalações eléctricas (reparação de tomadas, interruptores, etc.). 

3 - A emissão de certidões, cartões e demais serviços prestados pela 
Freguesia, bem como a entrega de medicamentos e compras de mercearia 
adquiridos por requerentes com mobilidade reduzida, ao domicílio. 

Artigo 8." 

I - A prestação de serviços com pequenas reparações será concedida 
a requerentes com mais de 65 anos ou refonnados por invalidez cujo 
agregado familiar comprove ter um rendimento/ano inferior a 4000 
Euros per capita; 

2 - Para comprovar a situação referida no número anterior o reque­
rente deve apresentar os seguintes documentos: Nota de Liquidação do 
IRS; Cartão do Cidadão, ou B.1. e Cartão de Contribuinte; Documento 
comprovativo do valor da pensão; 

3 - A prestação de serviços a conceder a cada requerente não pode 
exceder o valor anual de 750 Euros; 

4 - AJunta de Freguesia pode limitar o apoio na prestação de serviços 
em função dos valores anuais orçamentados para esse fim. Verificando-se 
um número de pedidos superior ao referido valor a Junta de Freguesia, 
não existindo situações avaliadas como prioritárias, concede os apoios 
por ordem de entrada dos requerimentos. 

Artigo 9." 

Os casos omissos verificados no presente Regulamento são decididos, 
caso a caso, pela Junta de Freguesia, a qual dará conhecimento das res­
pectivas decisões na sessão da Assembleia de Freguesia seguinte. 

Artigo 10." 

Este Regulamento entra em vigor 15 dias após a sua publicação no 
Diário da República. 

23 de Agosto de 2010. - O Presidente da Assembleia Freguesia de 
Santo Agostinho, Fernando Jorge Derriça Ramos. 

203622785 

FREGUESIA DE SABACHEIRA 

Aviso n.o 17167/2010 

Para os efeitos previstos na alínea b) do n." I do artigo 37." da lei 
n." 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, toma-se público que na sequência 
do procedimento concursal aberto por aviso publicado no Diário da 
República, 2." série, n." 87, de 5 de Maio de 2010, foi celebrado con­
trato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado com 
Zaida Filomena Amado Costa, com efeitos a 23 de Agosto de 2010, 
na carreira de Assistente Técnico (Administrativa), a que corresponde 
a posição remuneratória OI e o nível remuneratório 5 da tabela remu­
neratória única. 

Sabacheira, 23 de Agosto de 2010. - O Presidente da Junta de Fre­
guesia, Fernando da Costa Graça. 

303623602 

FREGUESIA DE SABÓiA 

Aviso n.o 17168/2010 

Nos termos e para efeitos do disposto nos n." 4 e 5 do artigo 36." 
e do n." 3 do artigo 30.", da Portaria n." 83-A/2009, de 22 de Janeiro, 
notificam-se todos os candidatos do referido procedimento concursal 
do acto de homologação da lista unitária de ordenação final do procedi­
mento concursal comum na modalidade de relação juridica de emprego 
público por tempo detenninado para o preenchimento de duas vagas no 
mapa de pessoal para Assistentes Operacionais, homologada por meu 
despacho de 23/08/2010. 

Nome 

Ilídio Silva ................................... . 

Diogo Silva .................................. . 

Nicolas Fernandes ............................. . 

Ana Costa .................................... . 

António Louçã ................................ . 

António Bernardino ............................ . 

Márcio Silva .................................. . 

Maria Silva ................................... . 

Sónia Guerreiro ............................... . 

Maria Afonso ................................. . 

Idália Encarnação .............................. . 

Maria Santos ................................. . 

Nélia Guerreiro ............................... . 

Maria Gonçalves Silva .......................... . 

Fernando Cortes ................................ 
II 
Maria Marques ................................ . 


Notaobtída 

18,3 

17,4 

16,1 

15,6 

15,08 

14,8 

14,3 

13,6 

13,1 

13,2 

12,6 

12,6 

12,3 

12,1 


Excluído 

Excluído 


Para os efeitos consignados, a lista unitária de ordenação final dos can­
didatos aprovados, encontra -se disponível na página electrónica da Junta 
de Freguesia e afixada em local visível e público das instalações. 

24 de Agosto de 20 10. - O Presidente da Junta, ManuelJosé Pereira 
Guerreiro Martins. 

303628593 

Aviso n.o 17169/2010 

Nos tennos e para efeitos do disposto no n." 4 e 5 do artigo 36." e 
do n." 3 do artigo 30.", da Portaria n." 83-A/2009, de 22 de Janeiro, 
notificam-se todos os candidatos do referido procedimento concursal 
do acto de homologação da lista unitária de ordenação final do procedi­
mento concursal comum na modalidade de relação juridica de emprego 
público por tempo detenninado para o preenchimento de uma vaga no 
mapa de pessoal de Assistente Técnico, homologada por meu despacho 
de 23/08120 IO. 

Lista de ordenação final - Homologação e notificação 

Nome, 

Tânia Neves ................................. . 

Sónia Catarrinho ............................. . 

Tânia Pacheco ............................... . 

Maria Patriarca ............................... . 

Idálio Rodrigues .............................. . 

Claudia Serrão ............................... . 

Sandra Campos .............................. . 

Carla da Luz ................................. . 

Sara Perpétuo ................................ . 

Rosália Viana ................................ . 

Lúcia Guerreiro .............................. . 

Rui Queimado ............................... . 

Tiago Guerreiro .............................. . 

Vasco Sobral. ................................ . 

Patrícia Guerreiro ............................. . 

Sónia Caetano ............................... . 

Carla Assunção ............................... . 

Ivone Felizardo .............................. . 

Ana Porte Ia.................................. . 

Pedro Cessário ............................... . 

Marta Guerreiro .............................. . 

Fábio Rodrigues ..................... " ....... . 

Alexandra Pedro .............................. . 

Marco Inácio ................................ . 

Alexandre Silva .............................. . 

Maria Graça Guerreiro ......................... . 

Nélia Guerreiro .............................. . 

Maria Silva .................................. . 

Carla Conceição .............................. . 

Nuno Guerreiro .............................. . 

Sónia Patrício ................................ . 

Marta Santos ................................ . 

Luísa Mouro ................................. . 


Nota 
obtida 

16,5 
15,9 
15,1 
14,9 
14,6 
14,4 
14,1 
13,9 
13,9 
13,7 
13,6 
13,5 
13,5 
13,1 
13 
13 

12,5 
12,5 
12,5 
12,5 
12,5 
12,5 
12,5 
12,5 
12,5 
12,5 
12 

11,5 
11,5 

Excluído. 
Excluído. 
Excluído. 
Excluído. 


